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Acaraú, 17 de maio de 2021. 

Of. N2  20210517-1/SEGUIR 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse 

Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão 

(BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO atinente ao exercício 

financeiro 2021 (01/01/2021 a 15/03/2021), elaborada em conformidade com a Instrução 

Normativa n.2  03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

SERLÓ BR/ 	DE SOUSA 

Ex-Secretário de eurança e Trânsito 

CPF: 323i6i6.803-91 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 

MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 

FORTALEZA - CEARÁ. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE, carau 
Juntos Trabalhando pela Renovação 

PORTARIA N° 011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEIA O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE, Sra. ANA FLÁVIA RIBEIRO 
MONTEIRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, nos termos da Lei 

Orgânica do Município, notadamente as conferidas pelo arts. 73 e 74, bem corno 

nos moldes da Lei Municipal no 1.745, de 30 de abril de 2018, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1 0  - NOMEAR o Sr. SÉRGIO BRAGA DE SOUSA, portador 
da cédula de identidade RG de no 2016136094-1 SSP/CE e 
inscrito no CPF sob o no 323.636.803-91, como Secretário de 

Segurança e Trânsito do Município de Acaraú/CE, Estado do 

Ceará. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do Ceará, em 01 de 

janeiro de 2021. 

ANA FLÁVIBEIRO MONTEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

'\ 	/I 

GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAU/Ci 
CNP): 0.547.821/0001-9I 

Av. Nicodemos Araújo, no 2105, Bairro Vereador Antônio Livino da Silveira 
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EDITAL D PUBLICAÇAC  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ, ESTADO DO CEARÁ, Sra. 

ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, em pleno exercício do cargo e no uso 

competente de suas atribuições e prerrogativas legais, notadamente as conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de 

amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de Acaraú/CE, a 

PORTARIA N° 01112021, que NOMEIA O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E 

TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PUBLIQUE-SE 
DIVULGUE-S, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do Ceará, em 01 de 

janeiro de 2021. 

ANA FLAV'RIBEIRO MONTEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE 
CNPJ: 07.547.821/0001-91 

Av. Nicodemos Araújo, no 2105, Bairro Vereador Antônio Livino da Silveira 
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PORTARIA N° 011 - EX, DE 16 DE MARÇO DE 2021. 

EXONERA O SECRETÁRIO DE 
SEGURANÇA E TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE, Sra, ANA 
FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, 
riotadarnente as conferidas pelo arts. 73 e 74, bem como nos moldes 
da Lei Municipal n 0  1.745, de 30 de abril de 2018, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - EXONERAR o Sr. SÉRGIO BRAGA DE 

SOUSA, portador da cédula de identidade RG de no 
2016136094-1 SSP/CE e inscrito no CPF sob o n° 
323.636.803-91, como Secretário de Segurança e 
Trânsito do Município de Acaraú/CE, Estado do 

Ceará. 

Art. 2 0  - Esta portaria entra em vigor ria data de 
sua publicação, revogando todas as disposições em 
contrário. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 
Ceará, em 16 de março de 2021. 

ANA FLÁVIA REIRO MONTEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. NIcøckrnos ArcitijO. 2105. 
urro VcfQudor Aritõniol.Ivin da Silvora - CEP O2580-000 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ, ESTADO DO 

CEARÁ, Sra. ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, em pleno exercício 

do cargo e no uso competente de suas atribuições e prerrogativas 

legais, notadamente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do 

público em geral no âmbito do Município de Acaraú/CE, a PORTARIA 

N° 01112021-EX, que EXONERA O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 

E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 16 de março de 2021. 
1 

ANA FLÁVIÁJI8EIRO MONTEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Ai. Nicodornos Acnip. 21Q 
Borro Voroador AntónoUvno da SHvoira - CEP 626$O-000 

Acarou-CE 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N 2  03/13 

Prefeitura Municipal de: ACARAÚ 
	

Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

13.01-SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Nome do Servidor (Gestor): 

SERGIO BRAGA DE SOUSA  

Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Segurança e Trânsito 1 	 323.63603-91 

Matrícula: Período da Gestão: 

60359 01/01/2021 a15/03/2021 

Nomeação/Designação Ato N: 	Data do Ato: Data da Publicação: 
N2011 	 1 	01/01/2021 01/01/2021 

Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 01/01/2021 01/01/2021 01/01/2021 

Endereço Residencial: 

Rua Dona Lucia Pinheiro 

Bairro/Distrito: 

Quintino Cunha  

Município: 

Fortaleza  

UF: CEP: 

CE 60.352-670  

Telefones: 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

SERGIO BRAGA DE SOUSA 	 ---01/01/2021 a 15/03/2021 

Nomeação/Designação Ato N: 	 Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N2 011 	 01/01/2021 	 01/01/2021 

Contador: 

ASS: 	4/~ 
NOME: João ernandes da Silva Neto 

MAT.: 025908/0 (cRc/cE) 

Tesoureiro: 

ASS: 	 J42 
NOME: De'hilson Medeiros de Oliveira 

MAT.: 040.458.503-50 

Ordena dor da Despesa: 

4 
ASS: 

NOME: Sergio Braa de Sousa 

MAT.: 323.636.803-91 

Av. Nicodemos Araújo, 2105 - Bairro Vereador Antonio Livino cia Silveira l  CEP 62.580-000 1 Acciroú -  CE 



Município: 	 Mês/Ano: 

ACARAÚ 	 03/2021 

Órgão: 	 Unidade orçamentária: 

13-SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	01-SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Exercício: 

2021  

Contador: 

JOÃO FERNANDES DA SILVA NETO 

CPF: 	 CRC: 

262.733.298-48 	 25908/0 (CRC/CE) 

Endereço Residencial: 

RUA VICENTE LEITÃO, 233 - CASA 16 

CENTRO - CEP: 61760-000 

E USÉ BI 0/CE  

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9937-2008 

Email: 

Contador: 

ASS: 

NOME: João Enandes da Silva Neto 

MAT.: 025908/0 (CRC/CE) 

tatineto0106@gmail.com  

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME ,,DÇilson Medeiros de Oliveira 

MAT.: 040.458.503-50 

Ordenador da Despesa: 

ASS: LY-'J' 4— 
NOME: Sergio Br g de Sousa 

MAT.: 323.636.8 3-9]. 

Av. Nicodernos Araújo. 2105 -  Bairro Vereador Antonio Livino do Silveira 1 CEP 62.580-0001 Acoraú- CE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

(01/01/2021 a 15103/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCMfCE n. °  03113 

III - Anexos Auxiliares 

Av. Nicodcrnos Ara ujo, 2105- Bairro Vorcdor Antonio livino da Silveira 1 CEP 62.580- 000 IAcorai-CE 



Estado do Ceará Exercício de 2021 
Tt £ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Período: 0110112021 a 1510312021 

13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO Página. 	1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 504.985,31 

DEFICIT Corrente 	 504.985,31 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 472.161,71 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.823,60 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

R 	E 	S U 	M 	O 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 504.985,31 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 504.985,31 

Total Geral do Anexo 01: 	 504.985,31 504.985,31 

Ir-  U~4 
JOAO FER ANDES DA SILVA NETO 

	
SERGIO RAGA DE SOUSA 

CRC25908/O 
	

SEdRETÁRIO(A) 



* , 	Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 
¶1 	£ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 1510312021 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRANSITO 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Período: 0110112021 a 1510312021 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	13 Secretaria de Seguranca e Transito 

U.O.: 	13.01 	Secretaria de Seguranca e Transito 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 504.985,31 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 472.161,71 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 472.161,71 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 10.936.38 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 431.225,33 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 30.000.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.823,60 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 32.823,60 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.328,32 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.100,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 26.395,28 

Total da Unidade Orçamentária: 504.985,31 504.985,31 	504.985,31 

Total Geral: 	504.985,31 

-n  , ( L_z, 
JOAO FERN NDES DA SILVA NETO 

	
SERGIO RAGA DE SOUSA 

CRC25908/O 
	

SECETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Período: 0110112021 a 1510312021 Acarai' __. 13 SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO Página.:1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 504.985,31 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 472.161,71 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 472.161,71 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 10.936,38 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 431.225,33 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 30.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.823,60 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 32.823,60 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.328,32 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.100.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 26.395,28 

Total Geral: 	504.985,31 

JOAO FERN DES DA SILVA NETO 

CRC25908/O 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 
13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO 

Período: 0110112021 a 1510312021 

Página.:1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 6, da Lei n 1 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Orgão: 	13 	Secretaria de Seguranca e Transito 

U.O.: 	13.01 	Secretaria de Seguranca e Transito 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 504.985,31 504.985,31 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 356.013,42 356.013,42 

04.122.0041 	Vigiando, Orientando e 0,00 0,00 356.013,42 356.013,42 

04.125.0000 	Normalização e Fiscalização 0,00 0,00 148.971,89 148.971,89 

04.125.0041 	Vigiando, Orientando e 0,00 0,00 148.971,89 148.971,89 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 504.985,31 504.985,31 

Total Geral: 0,00 0,00 504.985,31 504.985,31 

JOAO FERNA DES DA SILVA NETO 
	

SERGIO BA DE SOUSA 

CRC25908/O 
	

SEC4TÁRIO(A) 



, tt Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Período: 0110112021 a 1510312021 
13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 504.985,31 504.985,31 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 356.013,42 356.013,42 

04.122.0041 Vigiando, Orientando e 0,00 0,00 356.013,42 356.013,42 

04.125.0000 Normalização e Fiscalização 0,00 0,00 148.971,89 148.971,89 

04.125.0041 Vigiando, Orientando e 0,00 0,00 148.971,89 148.971,89 

Total Geral: 0,00 0,00 504.985,31 504.985,31 

~n ~_~ ~- 

JOAO FERNÂNDES DA SILVA NETO 
	

SERGIO BFAGA DE SOUSA 

CRC25908/O 
	

SECIETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Período: 0110112021 a 1510312021 

13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04/02185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 504.985,31 0,00 504.98531 

04.122.0000 Administração Geral 356.013,42 0,00 356.013,42 

04.122.0041 Vigiando, Orientando e Fiscalizando 356.013,42 0,00 356.013,42 

04.125.0000 Normalização e Fiscalização 148.971,89 0,00 148.971,89 

04.125.0041 Vigiando, Orientando e Fiscalizando 148.971,89 0,00 148971,89 

Total Geral: 504.985,31 0,00 504.985,31 

4.À 
/ 

JOAO FERN4NDES DA SILVA NETO 	 SERGIO BRA A DE SOUSA 

CRC2590810 	 SECRE SUO(A) 



, 	Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 1510312021 
13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciária 	Justiça 	Administração 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	504.985,31 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	504.985,31 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 1510312021 

13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

	

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Unidade Orçamentária 	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 
1l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 1510312021 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Social 

Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educaçao 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 1510312021 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO 	 Página.:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8. de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	 . 	 - 

. 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 1510312021 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 1510312021 

13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Organização 	 Comércio e 

Indústria 	 Comunicações 
Agrária 	 Serviços 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 1510312021 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO 	 Página.:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	504.985,31 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	504.985,31 

JOAO FERN NDES DA SILVA NETO 
	

SERGIO BRGA DE SOUSA 

CRC25908/O 
	

SECRETÁRIO(A) 



, 	Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 1510312021 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO 	 Página.;1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Período: 0110112021 a 1510312021 

1J 	13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO Página.:1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 	da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	13 	Secretaria de Seguranca e Transito 

U. 0.: 	13.01 	Secretaria de Seguranca e Transito 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.377.330,00 0.00 2.377.330,00 504.985,31 1.872.344,69 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 2.161.860.00 0,00 2.161.860,00 472.161,71 1.689.698,29 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.161.860.00 0,00 2.161.860,00 472.161,71 1.689.698,29 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 40.000,00 0,00 40.000,00 10.936.38 29.063,62 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 2.073.860,00 0,00 2.073.860,00 431.225,33 1.642.634,67 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 48.000,00 0,00 48.000,00 30.000,00 18.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 215.470,00 0,00 215.470.00 32.823,60 182.646,40 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 215.470,00 0,00 215.470.00 32.823,60 182.646,40 

3.3.90.14,00 Diárias - Civil 7.000,00 0.00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 24.470,00 0.00 24.470,00 5.328,32 19.141 .68 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 16.000,00 0.00 16.000,00 0,00 16.000.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 73.000.00 0.00 73.000,00 1.100,00 71.900,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 95.00000 0.00 95.000,00 26.395,28 68.604.72 

4.000.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000.00 0,00 20.000,00 0.00 20.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 20.000.00 0,00 20.000,00 0.00 20.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000.00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 2.397.330,00 0,00 2.397.330.00 504.985.31 1.892.344,69 

Total Geral: 2.397.330,00 0,00 2.397.330,00 504.985,31 1.892.344,69 

JOAO FERN NDES DA SILVA NETO 
	

SERGI RAGA DE SOUSA 

CRC25908/O 
	

ECR ETÁRIO(A) 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(01/0112021 a 15/03/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

4v. Nicodemos Araújo, 2105 - Bairro Vereador Antonio Uvino do SIvc ira ICE P 62580-0001Acarciú-CE 



DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 2  da Instrução Normativa 

n. 2  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO no 

exercício financeiro 2021 (01/0112021 a 15/03/2021), nada tem a registrar no 

MODELO 03— DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 15 de março de 2021. 

Contador: 

ASS: 

NOME: João Fernandes da Silva Neto 

MAT.: 025908/0 (CRc/CE) 

Tesoureiro: 

ASS:  r4~~ 
NOME: Dpdíson Medeiros de Oliveira 

MAT.: 040.458.503-50 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Sergio#aka  de Sousa 

MAT.: 323.636.k0391 

Av, Nicodernos A raújo. 2105 - Bairro Vereador Antônio livino da Silveira 1 CEP 62.580-0001 Acoraú-CE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(01101/2021 a 15/03/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Av. Nicodernos Araújo. 2105- Bairro Vcrccidor Antoo Livino da S1vciraCEP 62580-000Acarau-CE 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 59  da Instrução Normativa 

n. 2  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO no 

exercício financeiro 2021 (01/01/2021 a 15/03/2021), nada tem a registrar no 

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 15 de março de 2021. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	 ASS:1JY' 

NOME: João Fernandes da Silva Neto 
	

NOMEj2iIson Medeiros de Oliveira 
	

NOME: Sergio Baa de Sousa 

MAT.: 025908/0 (CRC/CE) 
	

MAT.: 040.458.503-50 
	

MAT.: 323.636.8b3-91 

Av. Ncodcrnos Araújo, 2105- Bairro Voroodor Antônio tivino da Silveira 1 CEP 62.580-000 1 Acaraú- CE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2fl71 

(01/0112021 a 15/0312021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Av. Nicodcrnos .Araújo. 2105- Bairro Vereador Antonio Liiino cio Silveira 1 CEP 62.580-000Acaraú-CE 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.2  da Instrução Normativa 

n. 2  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO no 

exercício financeiro 2021 (01/0112021 a 15/03/2021), nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 15 de março de 2021. 

Contador: 

ASS: 

NOME: João Fernandes da Silva Neto 

MAT.: 025908/0 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 

ASS:  iça,11~ 
NOMEIson Medeiros de Oliveira 

MAT.: 040.458.503-50 

Ordenador da Despesa: 

ASS: -  

NOM"Sergiode Sousa 

MAT.: 323.636.803-91 

Av. Nicodomos Araújo. 2105- Bairro Vereador Antonio livino da Silveira 1 CEP 62.580-0001 Acaraú-CE 
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II 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(01/0112021 a 15103/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Av, Nicodornos Araújo, 2105 Bairro Vereador Antonio 1i'ino do Silveira 1 CEP 62.580- 000 lAcaroú-CE 



RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Av. Nicodomos Araújo, 2105 - Bairro Vereador Antônio livino da Siivo3ra 1 CEP 61580-0001 Acoraú-Cf 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ACARAÚ/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2021 

(01/01/2021 a 15/03/2021) a SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO não 

efetuou liquidação, pagamento, cancelamento e nem declarou prescrição 

de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 15 de março de 2021. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	P LÁ  \'- 	 ASS: 
	

ASS: 	- 

NOME: João Fernandes da Silva Neto 
	

NOME: Dson Medeiros de Oliveira 
	

NOME: Sergio Baga de Sousa 

MAT.: 025908/0 (CRC/CE) 
	

MAT.: 040.458.503-50 
	

MAT.: 323.636. 03 91 

Av, Nicodemos Araújo. 2105 - Bairro Vereador Antônio tivino da SIVCiTO 1 C[P 62.580-0001 Acaraú-CE 



SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 15/03/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCMfCE n. °  03113 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Av. Nicodcrno Araújo, 2 105- L3cirro Vorcador Antonio Livino da Suveirul CEP 62.580-000 Acaraú-CE 



LII 	Li 	LI 

x_ I  

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

SEGURANÇA E TRÂNSITO, referente ao exercício financeiro 2021 (01/01/2021 a 15/03/2021), 

contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

±1 LI a). a regularidade dos documentos e comprovantes que deram 

origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem como 

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 

erário. 
Li 	Lxi 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 15 de março de 2021. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

A5S: 	
/fl 	

ASS: 
	 A S S -"" 

 L'U'j~~ 
NOME: João Fernandes da Silva Neto 

	
NOME/6enilson Medeiros de Oliveira 

	
NOME: Sergio rga de Sousa 

MAT.: 025908/0 (cRc/cE) 
	

MAT.: 040.458.503-50 
	

MAT.: 323.636.803-91 

Av. Nicodomos Áraujo, 2105- Bairro Vereador Antonio Livino da Silveira 1 CEP 62.580-000 1 Acaraú-CE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(01/0112021 a 15103/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Av. Nicodenios Araújo, 2105 -  8airro Vcrcador Antônio livino do Silveira 1 CEP 62.580 000 I Acaraú-CE 
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TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Av. Nicodomos Araújo. 2105 - Bairro Vereador Antàrio Livino da Silvt*a 1 CEP 62.580-0001 Acaraú-CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0110112021 
TCM/CE IN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO  

Ao 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  166,40 (Cento e Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos) 

Org.: 	13 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Seguranca e Transito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

....................33.887-7 (PMA SEC SEGUR TRANSI) 	 166,40 

Total da Und. 	 166,40 

Total da Unidade Gestora: 	 166,40 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 166,40 (Cento e Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

/ 

- 
	tANDES

e—
JOAO FE 	DA SILVA NETO 	 DENt1SON MEDEIROS DE OLIVEIRA 

Contador CRC25908/0 
	

Tesoureiro 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 / 1 



TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

ii 

Av. Nicodomos Araújo. 2105- Bairro Vereador António Uvino da Svcir0 1 CEP 62.580-0001 Acoraú-CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 1510312021 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Aos 15 ( Quinze  ) dias do mês de Março de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	13 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Seguranca e Transito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

269 	 :: . .................33.887-7 (PMA SEC SEGtJR TRANSI) 	 ) 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

- 

JOAO FER ANDES DA SILVA NETO 	 DE ,JkS6N MEDEIROS DE OLIVEIRA 	 SERIO BRAGA DE SOUSA 

Contador CRC2590810 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 1 
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PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Av. Nicodornos Araújo, 2105 - Oairro Vereador António Livino da Silveira 1 CEP 62.580-0001 Acoraú-CE 



j Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

G337210918312056008 
2110712021 09:25:49 

Agência 1010-3 

Conta corrente 33887-7 PMA SEC SEGURANCA TRANSIT 

Período do 
0112021 

extrato 

Lançamentos 
Dt. Dt. Histórico Documento Valor R$ Saldo movimento 	balancete 

3011212020 Saldo Anterior 166,40C 

1410112021 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.100.647.850.403 166,40 - 

14101/2021 BIoq Judicial-Bacen Jud 12.100.647.850.403 166,40 O 0,00C 

1810112021 Desbi Judicial-Bacen Jud 15.910.001 166,40C 

18101/2021 Transf Depósito Judicial 12.100.647.850.404 166,40 D 0,00 C 

31101/2021 SALDO 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE671852 DENILSON MEDEIROS D. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Av. Nícodemos Arcújo, 2105 Bairro Vereador António Livino da Silveira 1 CEP 62.580-0001 Acoraú-CE 



G3372 10918312056005 

Extrato conta corrente 
	

2110712021 09:24:16 

Cliente - Conta atual 

Agência 	101 0-3 

Conta corrente 33887-7 PMA SEC SEGURANCA TRANSIT 

Período do 	0312021 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 	Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

movimento balancete 

18/0112021 	 Saldo Anterior 	 0,00 C 

3110312021 	 SALDO 	 0.00C 

Transação efetuada com sucesso por: JE671852 DENILSON MEDEIROS D. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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PORTARIA N° 014, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO — CPL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Sra. ANA FLÁ VIA 

RIBEIRO MONTEIRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, em consonância com 

os ditames da Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação - 

CPL, para processar licitações públicas conforme disposto nos 

ditames da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Art. 2 0  - A Comissão Permanente de Licitação será composta 

por 03 (três) membros abaixo discriminados, sendo um 

Presidente, um Secretário e um Membro: 

1 — PRESIDENTE: ROSICLÉIA DA SILVA MAGALHÃES, 

portadora da cédula de RG de n° 2006098073877 SSP/CE, 

inscrita no CPF/MF sob o n° 036.397.913-12; 

Av. Nicodornos Aroújo, 2105. 

Bairro Vereador António livino da Silveira - CEP 6Z580-000 

Acarou-CE 



II - SECRETÁRIO: )ACÓ EXPEDITO DE LIMA NETO, 

servidor público municipal, matrícula n° 2719, portador da 

cédula de RG de no 321583097 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 836.789.483-91; 

III - MEMBRO: ANA MARIA NASCIMENTO MELO, 

servidora pública municipal, matrícula n° 3460, portadora da 

cédula de RG de n° 2015032951-7 SSP/CE, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 921.298.543-20. 

Art. 30 - Na ausência do Presidente, o Secretário o 

substituirá e, por vez, o membro substituirá o Secretário, pela 

ordem. 

Art. 40 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 05 de janeiro de 2021. 

ANA F EIRO MONTEIRO 
P EFITA MUNICIPAL 

Av- NicodcrnosAraújo, 2105  

Bairro Vcrcador Antônio Livino da Silveira - CEP 62.580-000 

Acaraú-CE 
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PORTARIA N° 015, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEIA 	O 	PREGOEIRO, 	A 
RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Sra. ANA FLÁVIA 

RIBEIRO MONTEIRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, em consonância o art. 

30, inciso IV, §1 0  da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

suas alterações posteriores, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - NOMEAR o Pregoeiro e a respectiva equipe de apoio 

para atuarem nos trabalhos atinentes as licitações na 

modalidade pregão, de interesse do Município de Acaraú/CE, 

nos termos que dispõe a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e suas alterações posteriores, conforme a seguir 

discriminados a saber: 

1 - PREGOEIRA: ROSICLÉIA DA SILVA MAGALHÃES, 

portadora da cédula de RG de no 2006098073877 SSP/CE, 

inscrita no CPF/MF sob o no 036.397.913-12; 

L 
4v. Nicodcrno. Araújo, 7105. 

E3airro Vereador Antônio Livino do Silveira - CEP 02.580-000 

Ac orou- CE 
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- 1 0  MEMBRO: )ACÓ EXPEDITO DE LIMA NETO, 

servidor público municipal, matrícula no 2719, portador da 

cédula de RG de no 321583097 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o no 836.789.483-91; 

III - 2 0  MEMBRO: ANA MARIA NASCIMENTO MELO, 

servidora pública municipal, matrícula n° 3460, portadora da 

cédula de RG de no 2015032951-7 SSP/CE, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 921.298.543-20. 

Art. 3 0  - Na ausência da Pregoeira, o 1 0  Membro a substituirá 

e, por vez, o 2 0  membro substituirá o l, pela ordemp. 

Art. 40  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 05 de janeiro de 2021. 

ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Nicodernos Amújo, 2105. 

Bairro Vereador Antônio livino da Silveira - CEP 02.580-000 

ACaraCE 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 2  da Instrução Normativa 

n. 9  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO no 

exercício financeiro 2021 (01/01/2021 a 15/03/2021), nada tem a registrar no 

MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 15 de março de 2021. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 

NOME: João I!ernandes  da Silva Neto 
	

NO 	. Denilson Medeiros de Oliveira 
	

NOME: Sergio Brga de Sousa 

MAT.: 025908/0 (CRC/CE) 
	

MAT.: 040.458.503-50 
	

MAT.: 323.636.803-91 

Av. Nicodcmos Araújo, 2105 - t3oirro Vercocior Atonta Livino da Silveira 1CEP 62.580-000tAcarou-CE 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(01/0112021 a 1510312021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Av. Nicodcrnos Araújo. 2105 -  Bairro Vereador Antonio Uvino da Silveira I CEP 62,580-000 1 Acorcu- CE 



* 	 , 

À  Aça  1~  r  ' 

a  a  Ú 
Gabinete do Prefeito 

LEI MUNICIPAL N° 167812017, DE 20 DE MARÇO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSIDIOS DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ACARAÚ, PARA o 
QUADRIÊNIO 201712020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acaraú, Estado do Ceará, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 - O subsídio mensal dos ocupantes de cargos em comissão de Secretário 
Municipal será estabelecido nos termos desta Lei, na forma prevista do Art. 32 da Lei 
Orgânica do Município observado o que dispõem os arts. 29, V, 37, XI, 39, § 40, 150 li, 153, 
III, e 153, § 21 , 1, da Constituição Federal. 

Art. 20  - Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal de R$ 6.200,00 
(seis mil e duzentos reais). 

Parágrafo Único - Os subsídios dos Secretários, nos termos do art 39, § 4 0  da 
Constituição Federal, não gozam de adicionais, tais como verba de representação, 
gratificação natalina, abono de férias, ou outras parcelas remuneratórias. 

Art. 30  - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por créditos 
orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual do 
Município de Acaraú. 

Art. 40 
- Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação. 

Paço do Governo Municipal de Acaraú - Ceará, aos 20 de Março de 2017. 

ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua General Humberto Moura, N° 675, Bairro Centro 
Acarai - Ceará CEP' 62580-000 - Fone/fax: (88) 3661-1092 
E-mail: gabinete@acarau.ce  gov.br  Sue: www.acarau .ce.gov.br  
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REFEITURA MUNICIPAL P 	 , 	 L 

, aklx— 0.,'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ 

unicef' 

%6S7CHTLEI MUNICIPAL N° 1.44112012, DE 02 DE OUTUBRO DE 2012. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DO 
PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ PARA O QUATRIÊNIO DE 201312016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acaraú, Estado do Ceará, aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - O subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Acaraú, para o 
quatriênio 201312016 fica estabelecido nos termos desta Lei. 

Art. 21  - O subsidio do Prefeito Municipal a ser pago mensalmente em parcela única, 
tendo como base o disposto nos artigos 29, inciso V, 37, inciso Xl e 39, §§ 3 1  e 41 , da Constituição Federal, 
fica fixado no valor R$ 14.502,75. 

Art. 30  - O subsídio do Vice Prefeito Municipal a ser pago mensalmente em parcela única, 
tendo como base o disposto nos artigos 29, inciso V, 37, inciso Xl e 39, §§ 3° e 4° da Constituição Federal, 
fica fixado no valor R$ 9.668,50. 

Art. 41  - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei, nos termos do art. 39, § 
40  da Constituição Federal, não gozam de adicionais relativos à verba de representação, gratificação natalina, 
abonos de férias, ou outras parcelas remuneratórias. 

Parágrafo único - Fica vedado o pagamento de indenização relativa à férias não 
gozadas. 

Art. 51  - O substituto legal que, na forma da lei, assumir a chefia do Poder Executivo, 
durante os impedimentos ou ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsídio 
mensal do Prefeito previsto no artigo 2 0  desta Lei, proporcionalmente ao período de substituição por mês ou 
fração. 

Art. 60  - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito terão seus valores revisados 
anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da 
remuneração dos servidores do Município de que trata a Constituição federal, art. 37, X. 

Parágrafo único - Exceção será feita no primeiro ano do mandato onde os agentes 
políticos de que trata esta Lei não farão jus à revisão geral que exceda a perda verificada no período entre 1 0  
de janeiro até a data da concessão. 

Rua General Humberto Moura. 675-6 - Centro - Acaraú - CE - CEP: 62.580-000 
Fone: (0**88)  3661 —1163 Fax: (088) 3661 —1092. 

CNFJ: 07.547.82110001-91 



(# 	
.,\O 

PREFEITURA MUNICIPAL, 	 L 

ÃCARAU 	 __ 
JL~ _1ã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ 

unicefi 

Art. 70 
- Em licença por motivo de saúde ou outro benefício previdenciário, o Prefeito e o 

Vice-Prefeito receberão integralmente o seu subsídio. 

§ 1 0  - Estando o Prefeito ou o Vice-Prefeito vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social, a licença saúde ou outro beneficio previdenciário, será complementada até o valor do subsídio 
integral. 

§ 21  - Em caso de o Prefeito ou Vice-Prefeito não ter completado o período de carência 
necessário para a obtenção do benefício previdenciário, o pagamento do subsídio será integral. 

Art. 81  - Os subsídios de que trata esta lei serão pagos na mesma data dos pagamentos 
feitos aos demais servidores. 

Art. 90 
- As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos 

orçamentários e respectivas dotações consignadas na lei orçamentária anual do Município de Acaraú. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1 1  de janeiro de 2013 produzindo seus 
efeitos após a sua publicação, ficando revogadas as dispõsições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ, aos 02 de Outubro de 2012. 

PEDRO FONTELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Rua General Humberto Moura, 675-B - Centro - Acaraú - CE - CEP: 62.580-000 
Fone: (0**88)  3661 - 1163 Fax: (0**88)  3661 —1092. 

CNPJ: 07.547.82110001-91 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
9fl1 

(01101/2021 a 15/0312021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Av. -Nicodcnios Araújo. 2105 -  Bairro Vercodor Antônio Livito da Silveira 1 CEP 62.580-000 IAcaraú-CE 



?I 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 72  da Instrução Normativa n. 2  

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de ACARAÚ/CE no exercício 

financeiro 2021 (01101/2021 a 15/03/2021), não promoveu alterações das normas 

que regulam a gestão da SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 15 de março de 2021. 

Contador: 

ASS: 	i2~ 
9  ~c4 

NOME: João Fernandes da Silva Neto 

MAT.: 025908/0 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME:son Medeiros de Oliveira 

MAT.: 040.458.503-50 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Sergio ~Iga de Sousa 

MAT.: 323.636.803-91 

Av. Nicodcrnos Araújo, 2105- Bairro Vereador António Livino da Silveira CEP 62.580-000 Acarau-CE 



	

- 	 Governo Municipal 	de 

	

Acarau 	 00,  

	

Gabinete do Prefeito 	
unicef wa~I WÀ C 

LEI MUNICIPAL N° 176212018, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 174512018 
QUE DISPÕE SOBRE A NOVA 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
A CARA Ú, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE 

O Prefeito Municipal de Acaraú, Estado do Ceara, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1. - O artigo 22 da Lei Municipal n° 174512018passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

"Art. 22. - A Administração Direta compreende: 

1— ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR: 

GABINETE DO PREFEITO 

	

• 	Chefe de Gabinete 

	

• 	Secretaria do Gabinete do Prefeito 

	

• 	Chefe do Escritório de Representação 

	

• 	Coordenador de Articulação Política 

	

• 	Assistente de Articulação Política 

	

• 	Assessor Especial 

	

• 	Assessor Técnico 

	

• 	Assistente de Gabinete 

Gabinete do Vice-Prefeito 

	

• 	Chefe de Articulação Política 

	

• 	Assessor Especial 

	

• 	Assessor Técnico 

	

• 	Assistente de Gabinete 

Rua Captão Oogo Lopes. n 2105- Bairro:VereadorAr.tonoLivino da Silva 
Acaraú - CearáCEP: 82580-000 
E-apiocuradorLacarau.cegov.br  Site: wwwacarau.ce.gov.br  



	

Governo Municipal 	de 	 O Ap  

i  rw- Acaraú 

	

Gabinete do Prefeito 	
unicef 

Procuradoria Gera! do Município 

	

• 	Procurador Geral do Município 

	

• 	Secretário Executivo da PGM 

	

• 	Subprocurador Geral do Município 

	

• 	Assistente da PGM 

	

• 	Coordenador Técnico Administrativo e Trabalhista 

	

• 	Coordenador Técnico Judiciário 

	

• 	Coordenador Técnico Tributário 

Departamento de Comunicação 

	

• 	Diretor de Comunicação 

	

• 	Coordenador de Cerimonial 

	

• 	Coordenador de Impressa e Mídias Sociais 

	

• 	Assessor de Comunicação 

Departamento de Transporte 

	

• 	Diretor de Controle Interno dos Transportes 

	

• 	Coordenador de Transportes 

•. Assistente dos Transportes 

	

• 	Encarregado dos Transportes 

	

• 	Coordenador de Logística dos Transportes 

	

• 	Encarregado de Logística dos Transportes 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO E 
OUVIDORIA 

	

• 	Controlador Geral do Município 

	

• 	Ouvidoria 

	

• 	Coordenador dos ,Auditores de Controle Interno 

	

• 	Coordenação de Gestão 

	

• 	Coordenador de Fiscalização Administrativa, 
Financeira e Contábil 

	

• 	Coordenador de Controle de Compras e Orçamento 

	

• 	Assessores Técnicos 

II— ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMA TI CA E 
INSTRUMENTAL: 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

	

• 	Secretário Municipal de Administração e Finanças 

	

• 	Coordenador do Departamento de Recursos 
Humanos 

	

• 	Chefe da Divisão de Pessoal 

	

• 	Assistente Executivo 

	

• 	Presidente da Comissão de Licitação 

	

• 	Pregoeiro 

	

• 	Membro da Comissão de Licitação 

	

• 	Assistente da Comissão de Licitação 

	

• 	Assistente de Transparência na Licitação 

	

• 	Presidente da Comissão de Cadastro e Convênios 

	

• 	Membro da Comissão de Cadastro e Convênios 

	

• 	Coordenador da Divisão de Patrimônio e 
Almoxarifado 

	

• 	Assessor de Compras e Serviços 

	

• 	Inspetor de Compras e Serviços 

	

• 	Chefe do Setor de Patrimônio 

	

• 	Chefe do Setor de Almoxarifado 

	

• 	Auxiliar de Almoxarifado e Patrimônio 

	

• 	Auxiliar do Arquivo Público 

	

• 	Tesoureiro Geral 

	

• 	Tesoureiro Adjunto 

	

• 	Diretor do Departamento de Finanças 

	

• 	Diretor do Departamento de Contabilidade 

	

• 	Assessor do Departamento de Contabilidade 

	

• 	Diretor do Departamento de Tributação e 
Arrecadação 

	

• 	Chefe do Setor de Fiscalização e Tributação 

	

• 	Chefe do Setor de Arrecadação 

	

• 	Auxiliar Técnico-Financeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Escola Pólo Nível A - Acima de 501 alunos - 12 
escolas 

	

• 	Diretor de Escola 

	

• 	Coordenador Pedagógico 

	

• 	Secretário Escolar 

Itii Capto Dsogo Lop. n 205- Ba'rroVoreadorAntonioUvino da Sdva 
aÚ - CearáCE?: 62580-000 

E-mail:procuradoriaacarau.ceqov h Ste www acarau.ce.govhr 	
/ 



* 	Governo Municipal de 

i Acaraú 
Gabinete do Prefeito 

Escola Nucleada Nível A - Acima de 501 alunos - 05 
escolas 
. 	Coordenador Administrativo/Pedagógco 

Escola Pólo Nível B - 351 a 500 alunos - 12 escolas 
• 	Diretor de Escola 

• 	Coordenador Pedagógico 
• 	Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível B - 351 a 500 alunos - 04 
escolas 
• 	Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola-Pólo Nível C - 151 a 350 alunos - 20 Escolas 
• 	Diretor da Escola 

• 	Coordenador Pedagógico 

• 	Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível C - 151 a 350 alunos - 05 
escolas 
o 	Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola-Pólo Nível D - 101 a 150 alunos - 06 Escolas 
• 	Diretor da Escola 
• 	Coordenador Pedagógico 

• 	Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível D - 101 a 150 alunos - 06 
Escolas 
• 	Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola Pólo Nível E - Até 100 alunos - 06 escolas 
• 	Diretor de Escola 

Escola Nucleada Nível E - Até 100 Alunos - 06 Escolas 
• 	Coordenador Administrativo-Pedagógico 

Secretário Municipal de Educação 
• 	Assessor Especial do Gabinete 

• 	Assessor Técnico de Planejamento e Política 
Educacional 
• 	Assessor Técnico de Controladoria e Auditoria 

Diretor do Núcleo Administrativo e Financeiro - DNAF 

Rua Capitão Diogo Lopes. n 2105• SanwVereadorAntonioLivino da Silva 
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• 	Assessor do Núcleo Administrativo 

	

• 	Assessor do Núcleo Financeiro 

	

• 	Assessor Técnico do Núcleo da Merenda Escolar 

	

• 	Assessor Técnico do Núcleo do Transporte Escolar 

	

• 	Assessor da Divisão do Núcleo de Manutenção 

	

• 	Assessor da Divisão do Núcleo de Almoxarifado e 
Patrimônio 

	

• 	Assessor da Divisão do Núcleo de Programas 
Governamentais 

	

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo de Prestação de 
Contas dos Programas Governamentais 

	

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo da Merenda 
Escolar 

	

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo do Transporte 
Escolar 

Diretor do Núcleo de Acompanhamento Pedagógico - 
DNAP 

	

• 	Assessor do Núcleo da Educação Infantil 

	

• 	Assessor do Núcleo do Ensino Fundamental 

	

• 	Assessor do Núcleo de Formação, Programas, 
Projetos e Avaliação 

	

• 	Assessor do Núcleo Tecnológico Educacional 

	

• 	Coordenador do Núcleo do Programa de 
Alfabetização na Idade Certa 

	

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo da Educação 
Infantil 

	

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo do Ensino 
Fundamental 

	

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo de Formação, 
Programas, Projetos e Avaliação 

	

• 	Assessor da Divisão do Núcleo Tecnológico 
Educacional 

	

• 	Superintendências Pedagógicas Regonais 

	

• 	Assessor da Divisão do Núcleo do Programa de 
Alfabetização na Idade Certa - PAIC 

	

• 	Coordenador do Programa de Aprendizagem da 
Idade Certa 

	

• 	Coordenador Geral da Célula de Avaliação Municipal 

	

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo da Educação 
Especial 
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Diretor Geral do Núcleo de Acompanhamento à 
Gestão - DNAG 

	

• 	Assessor Técnico do Núcleo de Regularização e 
Funcionamento Escolar 

	

• 	Assessor Técnico do Núcleo da Gestão Participativa 
e Democrática e Formação de Gestores 

	

• 	Assessor Técnico do Núcleo de Acompanhamento 
às Secretarias Escolares e Formação de Secretários 

	

• 	Assessor Técnico do Núcleo da Matrícula e Central 
de Dados 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

• 	Secretário Municipal de Saúde 

	

• 	Coordenador Executivo da Secretaria 

	

• 	Chefe de Gabinete 

	

• 	Assistente Técnico 

	

• 	Coordenador Executivo do Controle, Avaliação, 
Regulação e Auditoria 

	

• 	Supervisor da Central de Regulação. 

	

• 	Ouvidor Municipal do Sistema Único de Saúde 

	

• 	Coordenador Executivo da Estratégica de Saúde da 
Família. 

	

• 	Assistente do E-SUS 

	

• 	Coordenador Executivo da Assistência Farmacêutica 

	

• 	Assistência da Farmácia Básica 

	

• 	Coordenador Executivo da Vigilância 
Epidemiológica. 

	

• 	Coordenador Executivo da Vigilância Sanitária e 
Ambiental. 

	

• 	Supervisor de Endemias e Zoonoses 

	

• 	Coordenador Executivo do Centro de Saúde 
Atenção Psicossocial 

	

• 	Coordenador Executivo da Unidade de Pronto 
Atendimento. 

	

• 	Coordenador Executivo do Serviço de Atenção 
Domiciliar 

	

• 	Coordenador Executivo da Clínica de Fisioterapia 

	

• 	Coordenador do Centro de Saúde 

	

• 	Mobilizador Social 

	

• 	Supervisor de Manutenção Técnica e Logística. 

	

• 	Supervisor de Patrimônio. 
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• 	Chefe da Divisão de Pessoal 

• 	Chefe da Divisão de Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DE !NFRAESTRUTURA 

• 	Secretário Municipal de lnfraestrutura 

• 	Chefe do Administrativo Financeiro 

• 	Diretor do Departamento de Obras e Serviços 

• 	Coordenador da Inspeção de Obras 
• 	Diretor do Departamento de Estradas e Transportes 
• 	Diretor do Departamento de Urbanismo e Limpeza 

Pública 

• 	Chefe da Divisão de Limpeza Pública 

• 	Diretor do Departamento de Maquinas Pesadas 
• 	Chefe da Divisão de Transporte 

• 	Chefe da Divisão de Fiscalização de Mercados 

• 	Chefe de Manutenção de Prédios Públicos 

• 	Encarregado de Apoio de Abastecimento de Água 

• 	Administrador de Cemitério 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMOE CULTURA 

• 	Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

• 	Coordenador de Turismo 

• 	Coordenador de Desenvolvimento Econômico 
Turístico 

• 	Coordenador de Cultura 

• 	Gestor do Hotel Municipal 

• 	Gestor da Rodoviária 
• 	Gestor da Biblioteca Municipal 

• 	Gestor da Casa do Príncipe dos Poetas 
• 	Gestor da Escola de Dança 
• 	Regente da Banda de Música 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E 
JUVENTUDE 

• 	Secretário Municipal de Desporto e Juventude 
• 	Diretor do Departamento de Desporto 
• 	Diretor do Departamento de Apoio a Juventude 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS, 
PESCA, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO RURAL 

	

• 	Secretário Municipal de Agronegócios, Pesca, 
Irrigação e Desenvolvimento Econômico Rural 

	

• 	Coordenador de Pesca e Aqüicu/tura 

	

• 	Assistente Técnico 

	

• 	Coordenador de Recursos Hídricos, Agronegócios e 
Desenvolvimento Econômico Rural 

	

• 	Coordenação de Apoio a Agricultura Familiar, 
Assentamento e Desenvolvimento Rural Sustentável 

	

• 	Coordenação de Apoio Técnico de Gestão em 
Comunidade, Associativismo e Cooperativismo 

	

• 	Coordenador de Assistência Técnica e 
Desenvolvimento Rural 

	

• 	Assessor Técnico Agrícola 

	

• 	Assessor Técnico em Zootecnia 

	

• 	Coordenação Técnica do SIM 

	

• 	Assistente Técnico 

	

• 	Coordenação Financeira do SIM 

	

• 	Coordenação de Gestão do SIM 

	

• 	Encarregado da Fiscalização do Matadouro 
• Coordenação da UMC 

	

• 	Assistente Técnico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

	

• 	Secretário Municipal de Meio Ambiente 

	

• 	Assessor Técnico do Meio Ambiente 

	

• 	Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental 

	

• 	Assessor Técnico do Departamento de 
Licenciamento Ambiental 

	

• 	Chefe do Departamento de Educação Ambiental 

	

• 	Chefe do Departamento de Programas Setoriais 

	

• 	Diretor do Departamento Financeiro 

	

• 	Assessor Técnico do Departamento Financeiro 

	

• 	Diretor do Departamento de Monitoramento, 
Fiscalização e Geoprocessamento 

	

• 	Assessor Técnico do Departamento de 
Monitoramento, Fiscalização e Geoprocessamento 

	

• 	Diretor do Departamento Jurídico 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• 	Secretário de Assistência Social 
• 	Técnico de Gestão do SUAS 
• 	Assessor Financeiro/Controle Inferno 
• 	Coordenador dos Benefícios EventtiaJs 
• 	Coordenador do Cadastro Único/Programa Bolsa 

Família 
• 	Coordenadoria de Emissão de Documentos de 

Identificação, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS e Alistamento Militar 

• 	Gerente do SJNE/ÍDT 
• 	Gerente da Vigilância Sócio Assistencial 
• 	Gerente da Proteção Social Básica 
• 	Coordenador do Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS 
• 	Gerente de Proteção Especial de Media e Alta 

Complexidade 
• 	Coordenador do Centro de Referência Especializada 

de Assistência Social - CREAS 
• 	Coordenador do Serviço de Acolhimento - Abrigo 

Institucional 
• 	Assistente do Serviço de Acolhimento 
• 	Coordenador de Programas e Projetos 
• 	Assessor Especial 
• 	Secretaria Executiva dos Conselhos 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

• 	Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 
• 	Diretor Geral de Trânsito 
• 	Diretor de Fiscalização e Tráfego 
• 	Diretor de Educação e Trânsito 
• 	Diretor de Controle e Análise de Estatística de 

Trânsito 
• 	Coordenador da JARI 
• 	Coordenador de Articulação com o DETRAN 

Estadual 
• 	Inspetor de Trânsito 
• 	Subcomandante da Guarda Municipal 
• 	Inspetor Chefe da Guarda Municipal  
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VIVAMO r401 

	

• 	Coordenador de Defesa Civil 

	

• 	Corregedor da Guarda Municipal." 

Art. 20  - O artigo 28 da Lei Municipal n° 174512018passa a vigorar 

com a seguinte alteração- 

"Art. 28. A Controladoria Geral do Município, a 
Procuradoria Geral do Município e o Gabinete do Prefeito 
apresentam nível equivalente ao de Secretaria Municipal, 
para todos os efeitos da Lei, em especial no tocante a 
equivalência da remuneração dos mesmos com os 
subsídios dos Secretários Municipais." 

Art. 30  - O artigo 29 da Lei Municipal n° 174512018passa a vigorar 

acrescido do §3 1com a seguinte redação: 

- Fica extinta a Secretaria de Planejamento, Controle 
e Ouvidoria com seus respectivos Departamentos, cargos, 
funções e atividades, devendo, para este fim, serem 
adotadas as medidas determinadas no caput deste artigo. 
permanecendo, ainda, inalterados os demais Órgãos e 
Unidades Orçamentárias, na forma da Lei N° 1717/17, de 
04/1212017." 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço do Governo Municipal de Acaraú, aos 25 de junho de 2018. 

ALEXANDRE FERREIRA1GOMES DA SILVEIRA 
PREFEITMU NÕIPAL 
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LEI MUNICIPAL N° 174512018, DE 30 DE ABRIL DE 2018. 

REVOGA A LEI 
DISPÕE SOBRE 
ADMINISTRATIVA 
MUNICIPAL DE 
PROVIDÊNCIAS 

MUNICIPAL N° 147712013 E 
A NOVA ORGANIZAÇÂO 
DO PODER EXECUTIVO 

ACARAÚ, E DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acaraú, Estado do Ceará. aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

TITULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPITULO 1 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1°. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos 

Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de cargos de provimentos em comissão, de livre 
nomeação e exoneração. 

Art. 2°. As atribuições do Chefe do Poder Executivo Municipal são as definidas nas 
Constituições da República, do Estado do Ceará e nas disposições da Lei Orgânica do Município. 

Art. 3°. Compete aos Secretários do Município e equivalentes, planejar, orientar, 

coordenar e supervisionar as atividades atinentes a sua pasta, bem como, apresentar relatório 

anual dos serviços realizados. 

Parágrafo Único. As atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito Municipal serão 

estabelecidas e pormenorizadas por decreto, que definirá competências, deveres e 
responsabilidades, observado o disposto na Lei Orgânica do Município. 

CAPITULO II 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 4 0 . A Administração Pública Municipal obedecerá aos princípios estabelecidos no 
art. 37 da Constituição Federal, combinado com a Lei Orgânica Municipal. e ainda, aos seguintes: 

1. Planejamento; 
II. Controladoria; 
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111. Descentralização; 
IV, Controle; 
V. Economicidade. 

SEÇÃO 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 5. O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando 
promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a melhoria da prestação 
dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único. O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização plena 
de seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços. 
respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura local e preservando o seu patrimônio 
histórico, artístico e ambiental. 

Art. 6°. O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos 
e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal, propiciando 
que autoridades, técnicos de planejamento, executores e representantes da sociedade civil 

participem do debate sobre os problemas locais e das alternativas para as suas soluções. 

buscando conciliar interesse e solucionar conflitos. 

Art. 7 0 . O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes princípios básicos: 

1. Democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 

II. Eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 

humanos disponíveis; 

III. Complementaridade e integração de políticas, planos e programas setoriais,' 

IV. Viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliadas a partir do 
interesse social, da solução e dos benefícios públicos: 

V. Respeito a adequação à realidade local e regional, em consonância com os 

planos e programas estaduais e federais existentes. 

Art. 8°. A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo Municipal 

obedecerão às diretrizes do Plano Diretor e terão acompanhamento e avaliação permanentes, de 

modo a garantir o seu êxito e assegurar sua continuidade durante o lapso de tempo necessário à 

sua realização. 

Art. 9°. O planejamento e a execução das atividades do Governo Municipal obedecerão 
às diretrizes estabelecidas neste capítulo e serão feitos por meio de elaboração e atualização. 
dentre outros dos seguintes instrumentos: 

1. Plano Diretor; 
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II. Plano Plurianual de Investimentos: 
III. Lei de Diretrizes Orçamentárias: 
IV. Orçamento Anual. 

Art. 10. Os instrumentos de planejamento municipal rnencionsdos no artigo anterior 
deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do município. 
dadas as suas implicações para o desenvolvimento local. 

Art. II. O Plano Diretor, a que se refere o artigo 182 da Constituição Federal e disposto 
de igual modo na Lei Orgânica do Município, é o instrumento básico da política urbana a ser 
executada pelo Município, que está detalhada em lei vigente. 

SEÇÃO II 
DA CONTROLADORIA 

Art. 12. A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente processo 
de Controladoria, sobretudo na execução dos pianos e programas de governo, quer sejam gerais 
ou setoriais, agindo sempre de forma preventiva e estar em permanente ação para a orientação de 
eventuais incorreções e desvios das metas estabelecidas, assim como manifestar-se na condição 
sucessiva, corretiva e financeira. 

Parágrafo único. A Controladoria será exercida em todos os níveis da Administração 
Municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários. Assessores. 
Coordenadores, Diretores e demais ocupantes de cargos com função executiva sob a direção do 
Controlador Geral. 

SEÇÃO III 
DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art. 13. A execução das atividades da Administração Municipal será tanto quanto 
possível, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade com o grau 
de habilitação de quem deliberar, sendo capaz de formar melhor juízo sobre os fatos ou problemas 
ocorrentes. 

Art. 14. A descentralização efetuar-se-á: 

1. Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de 
competência. distinguindo-se, em princípio, o nível de direção de execução: 

II. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos da administração 
dieta, ou, ainda, mediante convênios com órgãos ou entidades de outra esfera de poder. 
governamentais ou não governamentais filantrópicas; 

III. Na execução de serviços da administração pública para a privada, mediante 
contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizativos. 
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Art. 15. Cabe a Administração Central o estabelecimento de normas. planos e 
programas a serem observados pelos demais órgãos da Administração Municipal. visando o 
desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 16. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade às 
decisões, observados o disposto na Lei Orgànica do Município. 

Parágrafo Único, A Administração Municipal poderá, mediante convênio, delegar 
competência a órgãos ou entidades de direito público interno para a execução de serviços 
municipais, tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de serviços de gual natureza. 

Art. 17. É facultado ao Prefeito Municipal, observados os limites estabelecidos pela Lei 
Orgânica Municipal, delegar competência para a prática de atos administrativos, quando se tratar: 

1. Lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
lI. Criação de comissões e designação de seus membros, observado o disposto 

no art. 51 da Lei Federal N° 8.666/93; 
III. Instituição e dissolução de 	grupos de trabalho; 
IV. Autorização pra contratação de servidores por prazo de:ermifiado e destrato 

contratual: 
V. Abertura de sindicância e processos administrativcs e aplicação de 

penalidade; 
VI. Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de 1e1 ou 

decreto, obedecidos os limites estabelecidos pela Lei Orgânica do Municipio. 

Parágrafo único O ato administrativo de delegação, que será sempre motivado. 
indicará com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a au:oridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação. 

Art. 18. Os Secretários do Município e equivalentes serão ordenadores de despesas da 
pasta por ele ocupada, na existência de unidade orçamentária, a exceção de nomeação especifica 
a ser feita pelo Chefe do Executivo Municipal. 

SEÇÃO IV 
DO CONTROLE 

Art. 19. O controle das ações administrativas deverá ser exercico em todos os niveis, 
po órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, compreendendo, particularmente: 

1. Controle, pela chefia competente, da execução dos planos e programas 
administrativos e das normas que regem as atividades específicas do órgão controlado: 
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II. Controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens ao Município, 
pelos órgãos próprios dos sistemas de contabilidade e patrimônio. 

TITULO II 
DA ESTRUTUTRA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 20. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os órgãos 
da administração direta e as entidades da administração indireta, criadas por leis próprias.  

CAPÍTULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 21. A Administração Direta é constituída dos órgãos integrantes da estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único. A direção da Prefeitura será atribuída ao Prefeito e em sua 
ausência ao Vice-Prefeito. 

Art. 22. A Administração Direta compreende: 

- ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR: 

GABINETE DO PREFEITO 

• Chefe de Gabinete 

• Secretaria do Gabinete do Prefeito 

• Chefe do Escritório de Representação 

• Coordenador de Articulação Política 

• Assistente de Articulação Política 

• Assessor Especial 

• Assessor Técnico 
• Assistente de Gabinete 

Departamento de Comunicação 

• Diretor de Comunicação 

• Coordenador de Cerimonial 
• Coordenador de Impressa e Mídias Sociais 

• Assessor de Comunicação 

Departamento de Transporte 
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• Diretor de Controle Interno dos Transportes 
• Coordenador de Transportes 
• Assistente dos Transportes 
• Encarregado dos Transportes 
• Coordenador de Logística dos Transportes 
• Encarregado de Logística dos Transportes 

Gabinete do Vice-Prefeito 

• Chefe de Articulação Política 
• Assessor Especial 
• Assessor Técnico 
• Assistente de Gabinete 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO E OUVIDORIA 

• Controlador Geral do Município 
• Ouvidoria 
• Coordenador dos Auditores de Controle Interno 
• Coordenação de Gestão 
• Coordenador de Fiscalização Administrativa, Finance ra e Contábil 
• Coordenador de Controle de Compras e Orçamento 
• Assessores Técnicos 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

• Procurador Geral do Município 
• Secretário Executivo da PGM 
• Subprocurador Geral do Município 
• Assistente da PGM 
• Coordenador Técnico Administrativo e Trabalhista 
• Coordenador Técnico Judiciário 
• Coordenador Técnico Tributário 

ii— ÓRGÃOS DE EXECURÇÃO PROGRAMATICA E INSTRUMENTAL: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• Secretário Municipal de Administração e Finanças 
• Coordenador do Departamento de Recursos Humanos 
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• Chefe da Divisão de Pessoal 
• Assistente Executivo 
• Presidente da Comissão de Licitação 
• Pregoeiro 
• Membro da Comissão de Licitação 
• Assistente da Comissão de Licitação 
• Assistente de Transparência na Licitação 
• Presidente da Comissão de Cadastro e Convênios 
• Membro da Comissão de Cadastro e Convênios 
• Coordenador da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
• Assessor de Compras e Serviços 
• Inspetor de Compras e Serviços 
• Chefe do Setor de Patrimônio 
• Chefe do Setor de Almoxarifado 
• Auxiliar de Almoxarifado e Patrimônio 
• Auxiliar do Arquivo Público 

• Tesoureiro Geral 
• Tesoureiro Adjunto 
• Diretor do Departamento de Finanças 
• Diretor do Departamento de Contabilidade 
• Assessor do Departamento de Contabilidade 
• Diretor do Departamento de Tributação e Arrecadação 
• Chefe do Setor de Fiscalização e Tributação 
• Chefe do Setor de Arrecadação 
• Auxiliar Técnico-Financeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Escola Pólo Nível A - Acima de 501 alunos - 12 escolas 

• Diretor de Escola 
• Coordenador Pedagógico 
• Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível A - Acima de 501 alunos - 05 escolas 
• Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola Pólo Nível B - 351 a 500 alunos - 12 escolas 

• Diretor de Escola 
• Coordenador Pedagógico 
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• Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível B - 351 a 500 alunos - 04 escolas 
Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola-Pólo Nível C - 151 a 350 alunos - 20 Escolas 
• Diretor da Escola 

• Coordenador Pedagógico 

• Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível C - 151 a 350 alunos - 05 escolas 
e Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola-Pólo Nível O - 101 a 150 alunos -06 Escolas 
• Diretor da Escola 

• Coordenador Pedagógico 

• Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível D - 101 a 150 alunos - 06 Escolas 
o Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola Pólo Nível E - Até 100 alunos - 06 escolas 
o Diretor de Escola 

Escola Nucleada Nível E - Até 100 Alunos - 06 Escolas 
. Coordenador Administrativo-Pedagógico 

Secretário Municipal de Educação 
• Assessor Especial do Gabinete 

• Assessor Técnico de Planejamento e Politica Educacional 

• Assessor Técnico de Controladoria e Auditoria 

Diretor do Núcleo Administrativo e Financeiro - DNAF 
• Assessor do Núcleo Administrativo 

• Assessor do Núcleo Financeiro 

• Assessor Técnico do Núcleo da Merenda Escolar 

• Assessor Técnico do Núcleo do Transporte Escolar 

• Assessor da Divisão do Núcleo de Manutenção 
• Assessor da Divisão do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio 
• Assessor da Divisão do Núcleo de Programas Governamentais 
• Coordenador da Divisão do Núcleo de Prestação de Contas dos 

Programas Governamentais 

• Coordenador da Divisão do Núcleo da Merenda Escolar 
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. Coordenador da Divisão do Núcleo do Transporte Escolar 

Diretor do Núcleo de Acompanhamento Pedagógico - DNAP 
o Assessor do Núcleo da Educação Infantil 
• Assessor do Núcleo do Ensino Fundamental 
• Assessor do Núcleo de Formação, Programas, Projetos e Avaliação 
• Assessor do Núcleo Tecnológico Educacional 
• Coordenador do Núcleo do Programa de Alfabetização na Idade Certa 
• Coordenador da Divisão do Núcleo da Educação Infantil 
• Coordenador da Divisão do Núcleo do Ensino Fundamental 
• Coordenador da Divisão do Núcleo de Formação, Programas, Projetos e 

Avaliação 
• Assessor da Divisão do Núcleo Tecnológico Educacional 
• Superintendências Pedagógicas Regionais 
• Assessor da Divisão do Núcleo do Programa de Alfabetização na Idade 

Certa - PAIC 
• Coordenador do Programa de Aprendizagem da Idade Certa 
• Coordenador Geral da Célula de Avaliação Municipal 
• Coordenador da Divisão do Núcleo da Educação Especial 

Diretor Geral do Núcleo de Acompanhamento à Gestão - DNAG 
• Assessor Técnico do Núcleo de Regularização e Funcionamento Escolar 
• Assessor Técnico do Núcleo da Gestão Participativa e Democrática e 

Formação de Gestores 
• Assessor Técnico do Núcleo de Acompanhamento às Secretarias 

Escolares e Formação de Secretários 
• Assessor Técnico do Núcleo da Matricula e Central de Dados 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• Secretário Municipal de Saúde 
• Coordenador Executivo da Secretaria 
• Chefe de Gabinete 
• Assistente Técnico 
• Coordenador Executivo do Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria 
• Supervisor da Central de Regulação. 
• Ouvidor Municipal do Sistema Único de Saúde 
• Coordenador Executivo da Estratégica de Saúde da Família. 
• Assistente do E-SUS 
• Coordenador Executivo da Assistência Farmacêutica 
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• Assistência da Farmácia Básica 
• Coordenador Executivo da Vigilância Epidemiológica 
• Coordenador Executivo da Vigilância Sanitária e Ambiental. 
• Supervisor de Endemias e Zoonoses 

• Coordenador Executivo do Centro de Saúde Atenção Psicossocial 
• Coordenador Executivo da Unidade de Pronto Atendimento. 
• Coordenador Executivo do Serviço de Atenção Domiciliar 
• Coordenador Executivo da Clínica de Fisioterapia 
• Coordenador do Centro de Saúde 
• Mobilizador Social 
• Supervisor de Manutenção Técnica e Logística. 
• Supervisor de Patrimônio. 
• Chefe da Divisão de Pessoal 
• Chefe da Divisão de Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

• Secretário Municipal de lnfraestrutura 
• Chefe do Administrativo Financeiro 
• Diretor do Departamento de Obras e Serviços 
• Coordenador da Inspeção de Obras 
• Diretor do Departamento de Estradas e Transportes 
• Diretor do Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública 
• Chefe da Divisão de Limpeza Pública 
• Diretor do Departamento de Maquinas Pesadas 
• Chefe da Divisão de Transporte 
• Chefe da Divisão de Fiscalização de Mercados 
• Chefe de Manutenção de Prédios Públicos 
• Encarregado de Apoio de Abastecimento de Água 
• Administrador de Cemitério 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMOE CULTURA 

• Secretário Municipal de Turismo e Cultura 
• Coordenador de Turismo 
• Coordenador de Desenvolvimento EconômicoTuristico 
• Coordenador de Cultura 
• Gestor do Hotel Municipal 
• Gestor da Rodoviária 
• Gestor da Biblioteca Municipal 

Rija!-- pitão Diogo Lops 2105 - Bairro Vereador Antõnio Livino d 	ivnra 
Aceu 	0E 2 . 250-00,0 - Fneif. 	0) 363i-iO92 
E.na gab;neteacru,c.qovb Sie wwwcioce go hr 



Il 	* 	Governo Municipal de 

U Acarau 

	

Gabinete do Prefeito 	
unicef Ia4!A3 

• Gestor da Casa do Príncipe dos Poetas 
• Gestor da Escola de Dança 
• Regente da Banda de Música 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E JUVENTUDE 

• Secretário Municipal de Desporto e Juventude 
• Diretor do Departamento de Desporto 
• Diretor do Departamento de Apoio a Juventude 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS, PESCA, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO RURAL 

• Secretário Municipal de Agronegócios, Pesca, Irrigação e 
Desenvolvimento Econômico Rural 

• Coordenador de Pesca e Aqüicultura 
• Assistente Técnico 
• Coordenador de Recursos Hídricos, Agronegócios e Desenvolvimento 

Econômico Rural 
• Coordenação de Apoio a Agricultura Familiar, Assentamento e 

Desenvolvimento Rural Sustentável 
• Coordenação de Apoio Técnico de Gestão em Comunidade. 

Associativismo e Cooperativismo 
• Coordenador de Assistência Técnica e Desenvolvimento Rural 
• Assessor Técnico Agrícola 
• Assessor Técnico em Zootecnia 
• Coordenação Técnica do SIM 
• Assistente Técnico 
• Coordenação Financeira do SIM 
• Coordenação de Gestão do SIM 
• Encarregado da Fiscalização do Matadouro 
• Coordenação da UMC 
• Assistente Técnico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

• Secretário Municipal de Meio Ambiente 
• Assessor Técnico do Meio Ambiente 
• Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental 
• Assessor Técnico do Departamento de Licenciamento Ambiental 
• Chefe do Departamento de Educação Ambiental 

Rua Captc. 01090 Lop, 2105- E ir 	 rtn:: 
Acru-Oer CEP 62580-000 	 35 	31-1 
1 -mi gabriele'acaruce gavbi Sie wW :i&'rai1 



'O A * 	Governo Municipal de 

Acarau  o 

FINA 

ot 

	

Gabinete do Prefeito 	
unicef 

• Chefe do Departamento de Programas Setoriais 
• Diretor do Departamento Financeiro 

• Assessor Técnico do Departamento Financeiro 

• Diretor do Departamento de Monitoramento, Fiscalização e 
Geoprocessamento 

• Assessor Técnico do Departamento de Monitorament3, Fiscalização e 
Geoprocessamento 

• Diretor do Departamento Jurídico 
• Assessor Técnico do Departamento Jurídico 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Secretário de Assistência Social 
• Técnico de Gestão do SUAS 
• Assessor Financeiro/Controle Interno 
• Coordenador dos Benefícios Eventuais 
• Coordenador do Cadastro Único/Programa Bolsa Família 
• Coordenadoria de Emissão de Documentos de Identificação, Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS e Alistamento Militar 
• Gerente do SINE/IDT 
• Gerente da Vigilância Sócio Assistencial 
• Gerente da Proteção Social Básica 
• Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
• Gerente de Proteção Especial de Media e Alta Complexidade 
• Coordenador do Centro de Referência Especializada de Assistência 

Social - CREAS 
• Coordenador do Serviço de Acolhimento - Abrigo Institucional 
• Assistente do Serviço de Acolhimento 
• Coordenador de Programas e Projetos 
• Assessor Especial 
• Secretaria Executiva dos Conselhos 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

• Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 
• Diretor Geral de Trânsito 
• Diretor de Fiscalização e Tráfego 
• Diretor de Educação e Trânsito 
• Diretor de Controle e Análise de Estatística de Trânsito 
• Coordenador da JARI 
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Mil,  1  ro  19 

• Coordenador de Articulação com o DETRAN Estadual 
e Inspetor de Trânsito 

• Subcomandante da Guarda Municipal 

• Inspetor Chefe da Guarda Municipal 

e Coordenador de Defesa Civil 

• Corregedor da Guarda Municipal 

TÍTULO III 
DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 23. O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal é composto por cargos de 
provimento efetivo e cargos de provimento em comissão. 

§ 1°. Os cargos de provimento em comissão são os constantes no Anexo 1, parte 
integrante desta Lei. 

§ 2°. A investidura em cargo de provimento efetivo ou emprego público dependerá de 
prévia aprovação em concurso público. 

§ 3°. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração do 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 24. Os cargos de provimento em Comissão de Presidente, Secretário e Membro da 

Comissão Permanente de Licitação, assim como de Pregoeiro, Membro da Comissão Permanente 
de Compras e Serviços, podem ser providos por servidores não pertencentes ao Quadro 
Permanente do Poder Executivo, observado o disposto no caput do art. 51  da Lei Federal 8.666 de 
21 de Junho de 1993. 

Art. 25. A nomenclatura, quantidade e tabela de vencimentos e gratificações dos cargos 
de provimento em comissão, dos órgãos da Administração Direta, das AutarqL ias e das Fundações. 
são os constantes dos Anexos desta Lei. 

Art. 26. Lei específica disporá sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores 
Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento efetivo. 

Art. 27. Para efeito de implantação da Organização Administrativa de que cuida esta 
Lei. o Prefeito Municipal adotará as medidas de natureza legal que se fizerem necessárias e 
expedirá, progressivamente. os atos administrativos de sua competência priva:iva, indispensáveis à 
efetiva estrutura funcional definida neste diploma legal. 

Art. 28. A Controladoria Geral do Município, a Procuradoria Geral do Município e o 
Gabinete do Prefeito apresentam nível equivalente ao de Secretaria Municípal. para todos os 
efeitos da Lei. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 29. Fica autorizado ao Poder Executivo, para atender à nova estrutura 
or3anizacional do Município, mediante decreto, transpor, rernanejar, transierir ou utilizar total ou 
parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 e em seus 
créditos adicionais, em decorrência da extinção, transferência, incorporação ou desmembramento 

de órgãos e Entidades, bem corno da alteração de suas competências e atribuições, mantida a 

atual estrutura programática, inclusive os títulos descritas, metas e objetivos, assim como o 
respectivo detalhamento orçamentário, ficando igualmente autorizada a alteração e inclusão na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2018 e no Plano Plurianual 201E-202i. 

§1°. Fica autorizada a utilização das dotações orçamentárias dos Órgãos extintos, 
fundidos ou transformados pelos gestores dos Órgãos sucessores, para cumprimento das 
competências transferidas, até que sejam implementadas as adequações mencionadas no caput. 

§2 0 . Os direitos e obrigações dos órgãos sucedidos transferem-se aos Órgãos 

sucessores no limite das competências transferidas. 

Art. 30. Será concedida Gratificação pela realização de Trabalho Relevante. Técnico ou 
Científico, aos servidores municipais, a qualquer título, sejam efetivcs, comissionados ou 
contratados, até 50%(cinquenta por cento) do valor do vencimento. 

§ 10. A concessão da gratificação de que trata o caput poderá ser cumulada com outra 

modalidade de gratificação ou representação. 

§ 21  A concessão, extinção e enquadramento da Gratificação são da competência 
exclusiva do Prefeito Municipal, os quais serão formalizados através de portaria, com a devida 

fundamentação. 

§ 31 . A gratificação, ora instituída, por sua natureza transitória e contingencial, não se 

incorpora ao vencimento, nem gera direitos subjetivos, especialmente os de efeito previdenciário. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n° 1.47712013 e suas alterações- 

Ar- t. 32. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar esta Lei 

por meio de Decreto. 

Paço do Governo Municipal de Acaraú, aos 30 de Abril de 2018. 

ALEXANDRE FERRERA'O1ÉS DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNLIPALOE ACARAÚ 

Rua Capto Drogo Lopes. 2105 . Bairro: Vereador Antônio Lvro da Silveira 
Acrau — Ce&á CEP; 62580-000 . Fe/fax. C 3661-1092 
E-F. .;i. qabineliacarau cc gov.br Ste. www.acarauCe.90v.br  


